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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDI0 

O subscritor da presente, Vereador MÁRCIO ROSA SANTOS 

(PSB), nos termos do§ 4°, do Art. 1° e Art. 192, do Regimento Interno (Resolução nº 001/2002) e, 

fazendo uso de suas prerrogativas e das atribuições inerentes às suas funções legislativas, vêm, após 

dar ciência em Sessão Plenária através da Mesa Diretora desta Casa de Leis, INDICAR ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Edélio Francisco Guedes, a necessidade da instalação 

de estacionamento para bicicletas (paraciclo) como parte da infraestrutura de apoio a essa 

modalidade de transporte em locais de grande fluxo de público em todo o município de Afonso 

Cláudio, como órgãos públicos, praças públicas, instituições de ensino, locais destinados à práticas 

desportivas, unidades de atendimento a saúde e, outros locais públicos com grande circulação de 

pessoas. 

O encaminhamento desta Indicação tem a intenção de que o 

Poder Executivo, considerando a limitação de iniciativa do Poder Legislativo, crie espaço adequado 

para o· estacionamento de bicicletas junto aos espaços públicos· do município. 

A exemplo de inúmeros outros municípios, principalmente 

capitais de estados e diversos País desenvolvidos, para que as pessoas sintam-se mais incentiyadas a 

utilizar a bicicleta como meio de transporte, é importante ter locais apropriados para que possam 

estacioná-las, sendo que os nortes da modernidade urbana apontam para a necessidade de 

adequação destes espaços públicos para o uso da bicicleta C<?mo meio de transporte com vista na 

eficácia em mobilidade urbana. E, da mesma forma que' esta Indicação também promova o 
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incentivo ao uso da bicicleta como meio de transporte alternativo, sustentável no meio urbano, de 

promoção à saúde e que se tome cada vez mais uma importante ferramenta do meio social. 

Assim sendo, diante dos motivos apresentados e da real 

necessidade, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal, estude a viabilidade de acatar e atende a 

solicitação constante da Indicação que ora se apresenta, pois é de fundamental importância a 

.execução de obras e a implantação de medidas que venha resguardar a segurança e proporcionar 

bem-estar a todos. 
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Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch" 

Afonso Cláudio/ES, <.o de rcfü'e.:rrb<c:i de 2.sJ 11- . 

MARCIO ROSA SANTOS 

Vereador 
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